
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

TERMO
Nº
047/2022
de
AJUSTE
DE
CONTAS
E
QUITAÇÃO
que
entre
si
celebram
a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE
ÁGUAS
E
ESGOTOS
(CEDAE)
e
a
NEXXUS
ENGENHARIA
E
CONSULTORIA
LTDA��
.,
na
forma
abaixo:

 

           A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) , sociedade de economia
mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada
na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04,
neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA SOARES e seu Diretor da Região
Metropolitana, Sr. HUMBERTO DE MELLO FILHO, doravante denominada “CEDAE”, e a NEXXUS
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 26.789.341/0001-81, sediada na
Av. Ayrton Senna, nº 2.600 – Bloco 3 – Salas 403,404,405 e 406 Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
22.775-003, neste ato por meio de seu Sócia Administradora ao final assinada, Sra. ALEXANDRA
HELENA DE SOUZA RANA, doravante denominada simplesmente “NEXXUS”, e considerando os motivos
a seguir:
 
 

1. A necessidade de acréscimo de itens da planilha orçamentária, ocorrida sem cobertura contratual válida
em razão da ausência de tempo hábil para aditamento de termo aditivo no curso do prazo contratual;

 

2. Aumento das demandas do contrato para os serviços de reparos de cavaletes, ramais e redes
pertencentes ao sistema de distribuição de água, devido ao período da referida DL (21/05 a 16/11)
onde as temperaturas se encontram mais amenas na cidade do Rio de Janeiro, reduzindo o consumo,
aumentando a pressão do sistema de distribuição de água, provocando o aumento na quantidade dos
vazamentos;

 

3. Que os serviços foram executados com a anuência da fiscalização/Diretoria, constando para fins de
comprovação fotos, Ordens de Serviços com abertura e baixa no SASB, apesar do desligamento de
membros da Comissão de Fiscalização;

 

4. Que a apropriação do custo que se deu com base nos valores praticados no contrato, não havendo em
que se falar em superfaturamento, uma vez que de fato os serviços foram prestados; e

 

5. Que a contratada pleiteou o pagamento complementar referente aos serviços executados, por meio de
carta datada do dia 18/01/2022, autuada às fls. 03 e 04, index. 31212287 do processo administrativo
de referência em decorrência de saldo remanescente relativo ao período de vigência contratual de
15/05/2021 a 16/11/2021.

 
Resolvem as partes celebrar entre si o presente Termo de Ajuste de Contas, no curso do Processo
Administrativo n. SEI-150001/006671/2022, que se regerá pelas normas contidas na Lei Nacional
13.303/2016, pelos Decretos Estaduais nº 47.283/2020 e nº 47.357/2020, bem como pela Lei Estadual n.
287/1979, regulamentada pelo Decreto Estadual n. 3.149/1980, conforme condições abaixo:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento se destina a promover o ajuste de contas entre as partes
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para possibilitar o pagamento da execução dos “SERVIÇOS CONTÍNUOS PARA OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE ESGOTO, NA ÁREA DE
ATUAÇÃO DA DIRETORIA DA REGIÃO METROPOLITANA (DRM) – LOTE II” , executados
sem cobertura contratual válida.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Cumpre registrar que os serviços prestados estavam inseridos no escopo do
Contrato n. 047/2021 (DRM), naturalmente extinto em 16/11/2021, que teve seu objeto contratual acrescido
e por ausência de tempo hábil não foi aditado no decurso do prazo contratual, conforme motivos expostos
pela Comissão de Fiscalização, autuado sob index 38226508 do processo administrativo SEi de referência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A execução dos serviços está comprovada por meio da 1ª a 6ª medição emitida
pela “NEXXUS”, inseridos , respectivamente, sob os indexes 31247440, 31247535, 31247619, 31248037,
31247752, 31248177, 31248262, 31248527, 31248851, 31248639, 31248708, 31248773, 31249035,
31249058, 31249080, 31249526, 31249151, 31249597, 31249630, 31249263, 31249787, 31250291,
31249906, 31249984 e 31250019 do processo de referência, devidamente atestada na forma do art. 90 e 91
da Lei Estadual n. 287/1979 pela Comissão designada.
 
CLÁUSULA QUARTA - Deste modo, a diretoria da CEDAE, em resolução autuada sob index 40374426
do processo administrativo de referência, reconheceu ser devido a NEXXUS o valor total de R$
2.031.342,66 (dois milhões, trinta e um mil, trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e seis
centavos), e correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022: Conta
Contábil – 411110325, Programa de Trabalho – 1200226064, Código Orçamentário – 33903918, Centro de
Custos – DM00000000, Fonte de Recursos - 10 e ID da Reserva Orçamentária – 2022000759.
 
CLÁUSULA QUINTA - O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da assinatura
deste Termo, devendo a comprovação ser autuada ao processo.
 
CLÁUSULA SEXTA - Uma vez realizado o pagamento, o “NEXXUS” concede neste ato a mais ampla e
irrevogável quitação para nada mais reclamar em relação aos serviços objeto deste ajuste.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins
de mera publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.
 
CLÁUSULA OITAVA  - Após a publicação no Diário Oficial deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020, para o envio das informações nos casos exigidos.
 
E por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente Termo diante das testemunhas.

 

Rio de Janeiro,             de                                      de  2022.

 

Pela CEDAE:

 

 

 

 

LEONRDO ELIA SOARES
Diretor Presidente

 

 
HUMBERTO DE MELLO FILHO

Diretor da Região Metropolitana

 

 

 

Pelo NEXXUS:

 

 

ALEXANDRA HELENA DE SOUZA RANA
Sócia Administradora

 

 

 
 

Rio de Janeiro, 07 novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA HELENA DE SOUZA RANA, Usuário
Externo, em 07/11/2022, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Humberto de Mello Filho, Diretor, em 07/11/2022,
às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 09/11/2022, às
09:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
42305816 e o código CRC 68FFC0FF.

Referência: Process o nº SEI-150001/006671/2022 SEI nº 42305816

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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PROC. Nº SEI-140001/003942/2022 - JOAO FLAVIO ROTTA, Procu-
rador do Estado, ID Funcional Nº 43347975, correspondente ao pe-
ríodo de 24/10/2022 a 02/11/2022 (10 dias).

PROC. Nº SEI-140001/006224/2022 - BALTAZAR JOSE VASCONCE-
LOS RODRIGUES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43871518,
correspondente ao período de 13/10/2022 a 01/11/2022 (20 dias).

PROC. Nº SEI-140001/012238/2022 - TATIANA SIMOES DOS SAN-
TOS, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 42666171, correspon-
dente ao período de 24/10/2022 a 07/11/2022 (15 dias).

PROC. Nº SEI-140001/012238/2022 - TATIANA SIMOES DOS SAN-
TOS, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 42666171, correspon-
dente ao período de 17/10/2022 a 23/10/2022 (7 dias).

PROC. Nº SEI-140001/004653/2022 - RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42665990, corres-
pondente ao período de 30/09/2022 a 16/10/2022 (17 dias).

PROC. Nº SEI-140001/004653/2022 - RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42665990, corres-
pondente ao período de 17/10/2022 a 31/10/2022 (15 dias).

PROC. Nº SEI-140001/003236/2022 - RENATA COTRIM NACIF, Pro-
curadora do Estado, ID Funcional Nº 41954874, correspondente ao
período de 30/09/2022 a 16/10/2022 (17 dias).

Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2438691

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

GABINETE DO PROCURADOR GERAL

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 28/10/2022

PROC. Nº S E I - 1 4 / 0 0 1 / 0 0 11 0 4 / 2 0 1 9 - DENIS MOREIRA MONASSA
MARTINS, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42717710 - exer-
cício de 2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-140001/062290/2021 - CARLOS AUGUSTO ZANAN-
DREA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19213344 - exercício
de 2016, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/000440/2019 - RICARDO MATHIAS SOARES
PONTES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42665990 - exer-
cício de 2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/001281/2019 - CARLOS EDUARDO DA SILVA
MARRA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19221851 - exercício
de 2022, 1º período.

PROC. Nº SEI-14/001/000324/2019 - ALEX CORDEIRO BERTOLUC-
CI, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19210973 - exercício de
2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/010321/2019 - RAPHAEL ANTONIO NOGUEI-
RA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43703801 - exercício de
2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/001291/2019 - SERGIO ESPINOLA CATRAM-
BY, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19231857 - exercício de
2022, 1º período.

PROC. Nº SEI-14/001/000658/2019 - ANDRE LUIZ DA ROCHA MAR-
QUES CID MAIA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19215665 -
exercício de 2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/002343/2019 - NICOLA TUTUNGI JUNIOR,
Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42666090 - exercício de 2022,
2º período.

PROC. Nº SEI-140001/017713/2020 - BRUNO FERNANDES DIAS,
Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43374999 - exercício de 2022,
2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/002015/2019 - LUCIANA JUNQUEIRA DE AL-
MEIDA, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 50226797 - exercício
de 2022, 2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/000482/2019 - TANIA DE SOUSA ELIAS, Pro-
curadora do Estado, ID Funcional Nº 41954840 - exercício de 2022,
2º período.

PROC. Nº SEI-140001/020225/2020 - THIAGO CARDOSO ARAUJO,
Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42666155 - exercício de 2022,
2º período.

PROC. Nº SEI-14/001/001299/2019 - MARCOS BUENO BRANDAO
DA PENHA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42666163 - exer-
cício de 2022, 2º período.

CONCEDO os benefícios dos processos acima relacionados.

Id: 2438693

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 07.11.2022

*PROCESSO Nº SEI-140001/049635/2022 - ELOISE GURALH DA
SILVEIRA - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 99991390. Lou-
vada nas informações da Gerência de Recursos Humanos, AV E R B E -
SE:
1. Com fundamento no art. 80, inciso I do Decreto nº 2479/1979, para
fins de aposentadoria, disponibilidade e acréscimos, o período de
03/12/2018 a 19/12/2021, no total de 1.113 (mil cento e treze) dias de
tempo de serviço/contribuição prestado pelo exercício de cargo efetivo
na Câmara Municipal de Balsa Nova.
2. Com fundamento no § 9º do art. 201 da Constituição Federal, para
fins de aposentadoria, o período de 02/04/2018 a 30/11/2018, no total
de 238 (duzentos e trinta e oito) dias de tempo de serviço/contribui-
ção prestados pelo exercício de cargo em comissão na Fundação Mu-
nicipal de Saúde de Bituruna, com vinculação ao RGPS.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
1 0 / 11 / 2 0 2 2 .

Id: 2439251

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

ATO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 16/11 /2022

Em cumprimento ao Decreto Estadual nº 45.600, de 16 março de
2016, à Resolução PGE nº 4.859, de 03 de junho de 2022, à Ordem
de Serviço PGE/PG02/SG nº 01, de 16 de março de 2022, e tendo
em vista o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
140001/009306/2022, FICAM ALTERADAS as Comissões de Gestão
e Fiscalização dos Contratos indicados abaixo, passando a ser com-
postas pelos membros a seguir:
Contrato PGE-RJ nº 24/2022:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Operacional:
VANESSA CORRÊA CARVALHO - ID nº 99990725
Fiscais técnicos:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043

Contrato PGE-RJ nº 03/2022:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Operacional:
MARCIA HELENA FERNANDES FERREIRA - ID nº 43326676
Fiscais técnicos:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043

Contrato PGE-RJ nº 16/2021:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
WILLIAM SANTANA PEREIRA - ID nº 50883755
Gestor Operacional:
SEBASTIÃO DE CARVALHO BARROS - ID nº 5753821
Fiscais técnicos:
WILLIAM SANTANA PEREIRA - ID nº 50883755
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
FELIPE BARCELOS BITAR - ID nº 99991667

Contrato PGE-RJ nº 07/2021:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Operacional:
SEBASTIÃO DE CARVALHO BARROS - ID nº 5753821
Fiscais técnicos:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
Contrato PGE-RJ nº 34/2020:
Gestor Técnico:
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
Gestor Técnico Substituto:
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
Gestor Operacional:
VANESSA CORRÊA CARVALHO - ID nº 99990725
Fiscais técnicos:
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043
FELIPE BARCELOS BITAR - ID nº 99991667
Contrato PGE-RJ nº 33/2020:
Gestor Técnico:
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
Gestor Técnico Substituto:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Operacional:
MARCIA HELENA FERNANDES FERREIRA - ID nº 43326676
Fiscais técnicos:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043
Contrato PGE-RJ nº 08/2020:
Gestor Técnico:
MOAIR DE ARAÚJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Técnico Substituto:
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
Gestor Operacional:
SEBASTIÃO DE CARVALHO BARROS - ID nº 5753821
Fiscais técnicos:
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
JOSE LUIZ LIMA MAIA - ID nº 44176465
FELIPE BARCELOS BITAR - ID nº 99991667
Contrato PGE-RJ nº 05/2020:
Gestor Técnico:
SIMONE DE JESUS DO CARMO - ID nº 50849778
Gestor Técnico Substituto:
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
Gestor Operacional:
SEBASTIÃO DE CARVALHO BARROS - ID nº 5753821
Fiscais técnicos:
SANIO MARTINS VALINHO - ID nº 50326880
LUIS FERNANDO LELIS DA SILVA - ID nº 50160893
ALEXSANDRO RIBEIRO SÁ - ID nº 99992043
Contrato PGE-RJ nº 02/2020:
Gestor Técnico:
PEDRO JOSE DOS SANTOS MANSO - ID nº 44360436
Gestor Técnico Substituto:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
Gestor Operacional:
MARCIA HELENA FERNANDES FERREIRA - ID nº 43326676
Fiscais técnicos:
MOAIR ARAUJO NETO - ID nº 44126930
ANTONIO MENDES DE SOUZA - ID nº 42156726
ALEXANDRE SANTOS DA SILVA - ID nº 42718708

Id: 2439297

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 136/2022 (DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SD ENGENHARIA LTDA.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva predial, com adequa-
ções e modernizações, quando necessário, lote 08.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 27.353.835,65 (vinte e sete milhões, trezentos e
cinquenta e três mil oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e cin-
co centavos).
DATA DE ASSINATURA: 1 0 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/022108/2022 (Adesão à Ata
de Registro de Preços nº 008/2022, Realizada Pela Empresa de
Obras Públicas do Estado do Rio De Janeiro - EMOP).

Id: 2438995

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 142/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
O B J E TO : Aquisição de Hidróxido de Sódio a 20% (solução aquosa)
em carreta para atendimento a ETA Guandu.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e du-
zentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E12/801150/2020 (Pregão Eletrônico
nº 644/2022).

Id: 2438998

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 047/2022.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NEXXUS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
O B J E TO : Promover o ajuste de contas entre as partes para possi-
bilitar o pagamento da execução dos serviços contínuos para opera-
ção e manutenção do abastecimento de água e coleta de esgoto, na
área de atuação da Diretoria da Região Metropolitana (DRM) - lote II,
executados sem cobertura contratual válida.
PRAZO: O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da assinatura deste Termo.
VA L O R : R$ 2.031.342,66 (dois milhões, trinta e um mil trezentos e
quarenta e dois reais e sessenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 0 9 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/006671/2022.

Id: 2438997

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 216/2020
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE HIDRÓXIDOS
LT D A .
O B J E TO : Promover a renovação do prazo contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : R$ 102.900,00 (cento e dois mil e novecentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 0 8 / 11 / 2 0 2 2 .
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.054/2019 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 678/2020).

Id: 2438996

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 05 ao Contrato CEDAE nº 113/2019
(DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE
LT D A .
O B J E TO : Renovação do prazo contratual.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VA L O R : Sem valor.
DATA DE ASSINATURA: 21/10/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-07/100.718/2018.

Id: 2438999

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 662/2022.
O B J E TO : Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza
e higiene.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 01/12/2022. HORÁRIO: 11:00 horas.
PROCESSO CEDAE Nº S E I - 1 5 0 0 0 1 / 0 11 4 1 2 / 2 0 2 2 .
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes.caixa.gov.br

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - Térreo/Cidade Nova - RJ, telefones:
21 2332-3831 e 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de 14h as
17h.

Id: 2438953

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

O INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM através da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público a quem possa interessar que no dia
10/11/2022, às 15h00min, foi realizada a segunda sessão pública re-
ferente a Licitação nº 006/2022, com a finalidade de proclamar o re-
sultado do envelope A - Habilitação.

Da decisão da Comissão Permanente de Licitação:

EMPRESA QUANTA CONSULTORIA LTDA, HABILITADA;

EMPRESA ENGECONSULT CONSULTORES TECNICOS LTDA, HA-
B I L I TA D A ;

INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, HABILI-
TA D A .

As informações complementares se encontram disponíveis no Proces-
so nº SEI-120228/000214/2021.

Id: 2439232

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 3º Termo Aditivo ao Contrato IPEM/RJ nº 002/2020.
PA R T E S : Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a Fundação Santa Cabrini.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência do Contrato para gestão
do trabalho prisional n° 2/2020, com redução quantitativa do objeto re-
lativo à prestação de serviços contínuos de gerenciamento do trabalho
de apenados do Sistema Penitenciário do Estado do Rio de Janeiro.
VA L O R : Dá-se ao termo aditivo o valor estimado de R$ 131.067,00
(cento e trinta e um mil sessenta e sete reais), totalizando o contrato
o valor estimado de R$ 898.610,92 (oitocentos e noventa e oito mil
seiscentos e dez reais e noventa e dois centavos).
F U N D A M E N TO : Art. 57, II, c/c o art. 65, inciso II, alínea "b", e seu
§2º, inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/1993, e no item 4 do ter-
mo de referência anexo ao Contrato.
A S S I N AT U R A : 11 / 11 / 2 0 2 2 .
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-220003/000887/2020.

Id: 2439169

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

E D I TA L

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, nos termos solicitados
pelo Auditor Fiscal da Receita Estadual JOÃO CLÁUDIO MARCHEL-
LI FILHO, Coordenador da Comissão de Avaliação Fiscal (CAF); em
consonância com a Resolução Conjunta SEFAZ/SEDEERI/PGE nº 42
de 22 de março de 2022, que constituiu a referida Comissão; e con-
forme o artigo 7º, da Lei Estadual nº 8.445, de 3 de julho de 2019 e
o artigo 4º, do Decreto Estadual nº 47.201, de 7 de agosto de 2020;
vem comunicar alteração da data da reunião programada para o dia
10 de novembro, no Gabinete da Secretaria de Estado de Fazenda,
conforme EDITAL publicado no DOERJ de 31/10/2022, que passa a
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